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PORTARIA Nº 77, DE 10 DE ABRIL DE 2026


Determina a abertura de sindicância preliminar para apurar eventuais falhas no setor de licitação, em especial sobre as possíveis publicações extemporâneas no Portal Nacional de Contrações Públicas, e outros atos eventuais atos contínuos de falhas de publicação que possam gerar consequências à administração pública e gestão da Casa Legislativa.


O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Matterazzi, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e Regimento Interno desta Casa de Leis,

· CONSIDERANDO que o inciso LVI do art. 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal atribui ao presidente à competência para determinar a abertura de sindicância e inquéritos administrativos;

· CONSIDERANDO que o caput do art. 170 da Lei Complementar 140/2011 estabelece a possibilidade de tomada de medida preparatória no caso de denúncias anônimas ou quando a irregularidade apontada não tiver subsídios suficientes para a instauração imediata de procedimento formal, autoriza “a realização de sindicância preliminar ou se valer da apuração preliminar investigatória com a finalidade de investigar irregularidade funcional, oportunidade em que serão realizadas as diligências necessárias à obtenção de informações, inclusive de natureza patrimonial, consideradas úteis ao esclarecimento do fato, das suas circunstâncias e da respectiva autoria.”;

· CONSIDERANDO que o §1º do art. 170 da Lei Complementar 140/2011 permite que a sindicância administrativa de natureza investigativa poderá ser “conduzida por um servidor designado”. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para conduzir a Sindicância Preliminar destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos relacionados às possíveis publicações extemporâneas no Portal Nacional de Contratações Públicas ocorridas no exercício de 2025, bem como eventuais falhas contínuas de publicação verificadas nos exercícios de 2025 e 2026 que possam acarretar prejuízos à Administração Pública e à gestão da Casa Legislativa, além de outros fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

· HUGO ASSUNÇÃO CAPISTRANO – MATRÍCULA 484
Art. 2º - Deve o servidor designado nomeado observar o trâmite sigiloso e discrição diante das informações sensíveis que serão tratadas, conforme disposição do §1º do art. 170 do 140/2011.

Art. 3º - Fica autorizado o servidor designado na presente Portaria, requerer auxílio dos demais setores internos na condução dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de abril 2026.



RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente




Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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